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MEDIDA PROVISORIA N° 568, DE 11 DE MAIO DE 2012

Subsecretaria de Apoio &s Comissdes Mistas

. Dispbe sobre servidores do Instituto Nacional
Recebido em Q AAN .

00 20N SM de Meteorologia, da Comissdo Executiva do Plano

Valéria / Mat, 46957 da Lavoura Cacaueira, da Agéncia Brasileira de

Inteligéncia, da Comissao de Valores Mobiliarios, do
Instituto Evandro Chagas, do Centro Nacional de
Primatas, da Fundagdo Oswaldo Cruz, do Instituto
de Pesquisa Econdmica Aplicada, do Instituto
Nacional do Seguro Social, da Superintendéncia de
Sequros Privados, do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia, da
Superintendéncia Nacional  de Previdéncia
Complementar, do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira, do Fundo
Nacional de Desenvolvimento para a Educagéo, do
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas,
do Servigo Exterior Brasileiro, do Instituto Brasileiro
de Turismo, da Superintendéncia da Zona Franca de
Manaus, do ex-Territério de Fernando de Noronha e
do Ministério da Fazenda, sobre 0s ocupantes de
cargos de Médico do Poder Executivo, de cargos de
Especialista em Infraestrutura Sénior, de cargos de
Agente de Combate as Endemias e de cargos das
carreiras de Magistério Superior e do Ensino Basico,
Técnico e Tecnolégico, de Analista de Infraestrutura,
de Ciéncia e Tecnologia, de Tecnologia Militar, de
Desenvolvimento de Politicas Scciais e de Finangas
e Controle, sobre as gratificagdes e adicionais que
menciona, e da outras providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA N°

Suprima-se o inciso || do artigo 105 da Medida Provisoria n° 568, de 11
de maio de 2012. -
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo suprimir o inciso Il do art. 105 da
Medida Proviséria n° 568, de 11 de maioc de 2012, de forma a garantir a nao
revogacao da Lei n° 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, que “Dispde sobre a
jornada de trabalho de Médico, Médico de Salde Publica, Médico do Trabalho
e Médico Veterinario, da Administragao Plblica Federal direta, das autarquias e
das fundag¢des publicas federais, e da outras providéncias®, posto que tal

ordenamento legal € de suma importancia para a Classe Médica.

Sala das Comissoes, j(\@ de maio de 2012.

SANDRO MOLON
eputado Federal — PT/RJ




